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Institui o “Dia do Cliente” no Calendário Oficial do 
Município de Pouso Alegre.
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A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o “Dia do Cliente” no Calendário Oficial de Eventos do município de Pouso Alegre, a ser 
comemorado no dia 15 de setembro de cada ano, como forma de celebrar e impulsionar o cumprimento da 
Lei Federal n° 8.078, de 1990, que instituiu o Código de Proteção e Defesa do Consumidor.

Art. 2o No “Dia do Cliente” as empresas, entidades civis e os entes públicos poderão realizar atividades com a 
finalidade de qualificar as relações de consumo, promovendo eventos e promoções.

Art. 3o O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art. 4o A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, 10 de junho de 2021.
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